
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 03/2026 
 

Dispõe sobre reajuste dos vencimentos 
dos Agentes Públicos do Município de 
Anchieta.  

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 04/1990, faz saber que foi aprovado por 
unanimidade, SEM REDAÇÃO FINAL, na sessão extraordinária do dia 09/02/2026, o Projeto de Lei 
09/2026, de autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre reajuste dos vencimentos dos Agentes 
Públicos do Município de Anchieta.  

 
PL Nº 09/2026.   

  
  
Dispõe sobre reajuste dos vencimentos 
dos Agentes Públicos do Município de 
Anchieta.  

 
O Prefeito Municipal de Anchieta-ES, faz saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Determina a revisão geral anual dos vencimentos dos agentes públicos, administrativos ou 

políticos, do Município de Anchieta, nos termos do inciso X do artigo 37 c/c § 4º do artigo 39 da 

Constituição Federal. 

 Art. 2º Ficam reajustados em 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) os 

vencimentos dos agentes públicos municipais, visando a recomposição das perdas inflacionárias 

relativas ao exercício de 2024.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 

fevereiro de 2026.        

 

Anchieta-ES, 10/02/2026. 
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Presidente da Câmara Municipal de Anchieta   
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